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RESUMO
Este artigo realiza uma análise crítico-descritiva da Lei nº 9.341/2024, que institui o Programa Alagoano de Ensino Integral em Tempo Integral (PALEI) como política de Estado. A pesquisa, de natureza qualitativa e metodologia documental, utiliza a legislação como fonte primária para investigar as características e implicações de uma política em estruturação. Os resultados evidenciam que o PALEI se apresenta como uma política em curso de implementação, voltada à promoção de uma educação equitativa e ao desenvolvimento integral dos estudantes. Contudo, a análise aponta para os desafios de sua implementação na prática escolar, indicando a necessidade de investimentos e aprimoramento da formação docente. Conclui-se que a lei representa um marco histórico para a educação em tempo integral de Alagoas, cuja sustentabilidade dependerá do alinhamento contínuo entre a política, o planejamento e a sua execução, a fim de que a sua implementação atenda à realidade social e educacional do Estado.
Palavras-chave: Educação em Tempo Integral. Políticas Públicas de Educação. PALEI. Lei nº 9.341/2024.

INTRODUÇÃO
A educação integral tem se tornado cada vez mais uma resposta indispensável às exigências da sociedade brasileira contemporânea na busca por uma educação mais equitativa e holística. Em Alagoas, a Lei nº 9.341/2024, que cria o Programa Alagoano de Ensino Integral em Tempo Integral (PALEI), representa uma conquista notável na luta pela construção de uma educação capaz de contemplar as múltiplas dimensões do desenvolvimento humano, que signifique acesso ampliado a oportunidades educacionais inclusivas. A nova lei reflete a intenção do Estado em promover políticas de educação integral que garantam uma formação para além da ofertada, voltada para o desenvolvimento integral dos estudantes a partir da ampliação da jornada de estudo, garantindo-lhes oportunidades que transcendem o mero acúmulo de conhecimentos acadêmicos. 
Nisto, entende-se que as transformações significativas nas políticas educacionais perpassam pela concepção e pelo papel do Estado na sociedade contemporânea, especialmente no que diz respeito à materialização de políticas públicas voltadas para a equidade social. O papel do Estado é sine qua non como indutor do desenvolvimento, especialmente em um país com profundas desigualdades regionais. Como aponta Souza (2006), as políticas públicas[footnoteRef:3] representam as intenções governamentais que podem resultar em transformações profundas ou superficiais no mundo real. Desse modo, a formulação de uma legislação como a Lei nº 9.341/2024 [footnoteRef:4]demonstra o compromisso do poder público em agir como agente transformador e organizador da vida social, buscando mitigar as desigualdades por meio da educação. [3:  Segundo Souza (2006), políticas públicas podem ser entendidas como o conjunto de intenções e ações do Estado materializadas em programas, planos e legislações que buscam responder às demandas sociais e organizar a vida coletiva, com potencial de provocar mudanças profundas ou superficiais na realidade. Já as políticas de governo dizem respeito às escolhas e prioridades estabelecidas por determinada gestão ou mandato, refletindo a orientação político-ideológica de quem ocupa temporariamente o poder e que, por isso, tendem a ter caráter mais conjuntural e limitado no tempo.]  [4:  O Programa Alagoano de Ensino Integral em Tempo Integral (PALEI) teve sua origem como política de governo em 2015, por meio do Decreto nº 40.207 , e foi posteriormente atualizado pelo Decreto nº 50.331 em 2016. Sua conversão na Lei nº 9.341/2024 foi um marco histórico, fortalecendo-o como uma política de Estado, garantindo sua continuidade e alinhamento com as diretrizes educacionais nacionais.] 

OBJETIVOS
O objetivo deste estudo é realizar uma análise crítico-descritiva da Lei nº 9.341/2024 de 23 de julho de 2024, destacando suas principais características, finalidades e estrutura organizacional. Assim, busca-se compreender como a legislação organiza e operacionaliza a oferta de educação integral em tempo integral em Alagoas, atendendo a uma população diversificada e com múltiplas necessidades educacionais.
FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
Nas últimas décadas, a educação integral tem sido discutida como um meio de garantir não apenas a ampliação do tempo escolar, mas também a qualidade da educação ofertada aos estudantes e da função social desta escola na educação pública brasileira. Como afirmam Cardoso e Oliveira (2020), o debate sobre educação integral e tempo integral tem ganhado força no Brasil nas últimas décadas, especialmente após a implementação do Programa Mais Educação (PME). No entanto, esse tema é marcado por uma diversidade de conceitos, perspectivas e práticas, o que torna a educação integral um campo de disputas. De um lado, as políticas governamentais buscam ampliar a jornada escolar como estratégia para promover a educação integral; de outro, pesquisadores refletem criticamente sobre essas iniciativas e exploram diferentes abordagens para a temática.
Essa tensão é central na discussão sobre a efetivação da educação integral. A esse respeito, Saviani (1988), em sua perspectiva crítica, alerta para o risco da "teoria da curvatura da vara". Saviani argumenta que uma política que visa corrigir um problema, como o baixo tempo de permanência na escola, pode, ao focar apenas na quantidade, negligenciar a qualidade e a essência do processo educativo. Esse debate tem se tornado ainda mais relevante no século XXI, à medida que as demandas por uma educação mais inclusiva e abrangente crescem, gerando reflexões sobre o papel da escola no desenvolvimento integral do estudante e a perspectiva de educação integral a ser construída no sistema educacional brasileiro.
Estudos como o de Arroyo (1988) e Cavaliere (2007), apontam que a educação integral visa proporcionar uma formação completa, que abranja tanto as competências acadêmicas quanto as socioemocionais dos estudantes em que o tempo de permanência na escola deve promover a ampliação da formação de crianças e jovens. Para Cavaliere (2007), a formação e ampliação do tempo diário de escola pode ser entendida e justificada de diferentes formas, entre as quais, a autora cita:
(a) ampliação do tempo como forma de se alcançar melhores resultados da ação escolar sobre os indivíduos, devido à maior exposição desses às práticas e rotinas escolares; (b) ampliação do tempo como adequação da escola às novas condições da vida urbana, das famílias e particularmente da mulher; (c) ampliação do tempo como parte integrante da mudança na própria concepção de educação escolar, isto é, no papel da escola na vida e na formação dos indivíduos (Cavaliere, 2007, p. 1016).

Segundo a pesquisadora, a última das alternativas é a que mais desafia o pensamento a uma reflexão educacional abrangente e, de certa forma, engloba as anteriores, pois nela está a ampliação do tempo, o que traz questões fundamentais a uma reflexão sobre a educação escolar brasileira e oferta de educação integral. Neste sentido, nesta análise parte-se da compreensão de que a educação integral é um direito constitucional do cidadão brasileiro, portanto, é dever do Estado Democrático de Direito a sua seguridade. Como apontam Dutra e Moll (2018) a construção de uma educação integral é uma responsabilidade do Estado e um direito do cidadão, conforme estabelecido pela legislação educacional brasileira. A Constituição Federal, em seus artigos 205, 206 e 227, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA, Lei n. 8.069/1990), e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei n. 9.394/1996), em seus artigos 34 e 87, reforçam esse compromisso.
PROCEDIMENTOS ÉTICOS E METODOLÓGICOS
A pesquisa é de natureza qualitativa, seguindo a abordagem de Gibbs (2009), que defende a adequação dos métodos e da teoria ao objeto de estudo, considerando os contextos específicos. A metodologia adotada é documental, conforme Severino (2007), utilizando documentos como fonte primária para análise, sem tratamento analítico prévio. O foco da análise é o Programa Alagoano de Ensino Integral em Tempo Integral (PALEI), instituído pela Lei nº 9.341, de 23 de julho de 2024, como documento central para investigação. Este tipo de pesquisa descritiva é fundamental para compreender as características de fenômenos sociais complexos, como a formulação e implementação de políticas públicas (GIL, 2002). 
A análise dos dados presentes no documento oficial permite uma visão abrangente sobre a promulgação do PALEI na educação pública de Alagoas enquanto política de Estado. A análise de políticas educacionais por meio da pesquisa documental tem se consolidado como um método eficaz para descrever e interpretar os marcos legais que orientam ações no campo. A Lei nº 9.341/2024, que institui o PALEI, constitui um marco na reorganização do sistema educacional de Alagoas, propondo uma abordagem de ensino integral voltada à equidade e ao desenvolvimento integral dos estudantes.
RESULTADOS E DISCUSSÃO
A análise documental da Lei nº 9.341/2024 revela que o PALEI, como política pública, se propõe a ser mais do que uma simples extensão de jornada, mas uma transformação da própria concepção escolar. A legislação traduz princípios que valorizam o currículo integrado, a equidade no acesso e a flexibilidade curricular, ecoando as discussões teóricas sobre a educação integral. O Artigo 2º, por exemplo, define a educação integral como uma prática que articula tempos e espaços escolares para potencializar a relação dos estudantes com o seu território, proporcionando uma visão holística do conhecimento.
Neste sentido, como aponta Cavaliere (2007), a ampliação do tempo de escola deve ser pensada não apenas como uma forma de melhorar os resultados, mas como uma mudança na própria concepção da educação escolar, que visa um crescimento qualitativo do trabalho educativo. A busca por uma visão holística do conhecimento, como estabelecido na Lei do PALEI, dialoga diretamente com a perspectiva de educação popular, que, conforme Brandão (2002), se propõe a uma práxis que articula saberes populares e científicos para a emancipação social. No entanto, a implementação desses princípios em um contexto de desigualdades sociais pode ser um desafio. Conforme as reflexões de Apple (2006), é fundamental questionar se as políticas educacionais, mesmo com intenções progressistas, não acabam, na prática, reforçando as desigualdades estruturais.
A implementação do PALEI nas escolas estaduais de Alagoas tem gerado resultados importantes, principalmente no que diz respeito ao fortalecimento das relações entre os diferentes atores envolvidos no processo educacional. O programa, com início em 2015, demonstrou uma expansão progressiva na rede estadual de ensino de Alagoas, crescendo de uma escola piloto para um total de 111 unidades em 2025, o que representa 46% da oferta de ensino médio integral. Essa expansão foi acompanhada por resultados positivos no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), com as escolas de tempo integral consistentemente superando as escolas parciais, o que evidencia o potencial do programa. O ápice desse processo de consolidação ocorreu com a aprovação da Lei nº 9.341/2024, que fortaleceu o PALEI como política de Estado e assegurou sua continuidade e alinhamento com as políticas educacionais nacionais.
A efetivação dessa política, no entanto, passa pelo que Ball (2011) chama de "ciclo de políticas", onde a implementação não é um processo linear, mas uma fase de interpretação e recriação da política pelos atores sociais (professores, gestores, estudantes), o que torna a prática distinta do texto da lei. Nesse sentido, a flexibilidade curricular, descrita no Art. 13, é um ponto de destaque, pois permite que as escolas adaptem suas práticas pedagógicas conforme o contexto socioeconômico e as necessidades dos estudantes, ampliando as oportunidades de aprendizagem. Contudo, como alerta Libâneo (2004), a efetivação dessa flexibilidade depende de uma sólida formação docente e de um suporte pedagógico que capacite os educadores a reconfigurar o currículo de forma significativa, superando o modelo tradicional de ensino.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
O PALEI, instituído pela Lei nº 9.341/2024, configura-se como uma política pública de grande relevância, buscando promover a equidade educacional e o desenvolvimento integral dos estudantes. Os resultados preliminares e o histórico de expansão do programa em Alagoas apontam para o seu potencial transformador, em um contexto nacional de grandes desafios para a educação integral, além disso, mostra que o estado de Alagoas busca assegurar o alinhamento da política educacional local com a nacional. Contudo, o curso de implementação do PALEI reside na sua capacidade de transcender o texto da lei e materializar-se na prática escolar. Conforme aponta a sociologia da política educacional, a política pública é um processo dinâmico, em que a interpretação e a recriação nos contextos escolares determinam a sua efetivação. Os desafios identificados, como a necessidade de investimentos contínuos em infraestrutura e a garantia de formação docente de qualidade, são pontos fundamentais que demandam atenção constante do Estado e da sociedade. 
Nesse sentido, a consolidação do PALEI não é um ponto de chegada, mas um convite à pesquisa. Este estudo, ao analisar os princípios e a estrutura da lei, serve como alicerce para futuras investigações que possam, por exemplo, mensurar o impacto do programa no desempenho acadêmico e no desenvolvimento de habilidades socioemocionais dos estudantes, ou ainda, analisar a percepção de professores, gestores e famílias sobre o modelo de educação integral proposto. Em última análise, o PALEI representa um passo estratégico na construção de uma educação pública mais justa e inclusiva em Alagoas, que busca formar cidadãos críticos e atuantes em suas comunidades. A sua sustentabilidade dependerá do compromisso contínuo com a avaliação e a adaptação de suas estratégias pedagógicas, garantindo que a política esteja sempre alinhada com as reais necessidades de uma sociedade em constante transformação.
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